
 

 

 

Fernanda Maria Ferreira de Carvalho Pinto, Presidente da Assembleia Municipal 

de Coruche, torna público: 

         De conformidade com o Artigo 91º da Lei Nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada 

pela Lei Nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e Artigo 41º do Regimento da Assembleia 

Municipal, as deliberações tomadas na Sessão Ordinária de 27 de Abril de 2007: 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 Deliberado por maioria, com 22 votos a favor (12 da CDU, 9 do PS e 1 do PSD) e 

4 abstenções (1 da CDU, 1 do PS e 2 do PSD), aprovar a Acta da Sessão 
Ordinária de 23 de Fevereiro de 2007. 

 Deliberado por maioria, com 13 votos a favor da CDU, 13 abstenções (11 do PS 

e 2 do PSD) e 1 voto contra do PSD, aprovar uma Moção.  

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 Deliberado por maioria, com 12 votos a favor do PS e 16 abstenções (13 da CDU 

e 3 do PSD), aprovar a Prestação de Contas Referente ao Exercício de 2006 
(Documentos de Prestação de Contas e Relatório de Gestão).  

 Deliberado por maioria, com 26 votos a favor (13 da CDU, 12 do PS e 1 do PSD) 

e 2 abstenções do PSD, aprovar a Aplicação do Resultado Líquido do 
Exercício de 2006. 

 Deliberado  por  maioria,  com  25  votos  a  favor  (13  da  CDU  e  12  do  PS)  e 

3 abstenções do PSD, aprovar a I Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções 
do Plano de 2007 por Incorporação do Saldo da Gerência Anterior. 

Coruche, 2 de Maio de 2007 

A Presidente da Assembleia Municipal 

 
 

(Fernanda Maria Ferreira de Carvalho Pinto) 
 


